
 

 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2025 

Credenciamento para Cessão Onerosa de Uso de Espaço 

em Estande Coletivo 

 
ESTANDE DO COMPLEXO PORTUÁRIO DE SANTOS 

NA AGRISHOW 2026 
 
 
A Autoridade Portuária de Santos (APS) convoca pessoas jurídicas da comunidade portuária de 
Santos, interessadas em participar no estande do Porto de Santos na feira Agrishow 2026. 
 
 
1. FUNDAMENTOS 

 
1.1. A Agrishow é uma das principais feiras agrícolas no mundo, e palco de negócios para o setor 

agropecuário, tendo atingido em 2025 mais de 800 marcas expositoras e 197 mil visitantes em 
520.000 m². Marcam presença na feira produtores e consumidores de granéis de origem vegetal, 
sucos cítricos, fertilizantes e outros produtos ligados à cadeia do agronegócio, produtos que 
figuram entre os maiores responsáveis pela movimentação do Porto de Santos em tonelagem. 
A edição 2026 ocorrerá entre 27 de abril e 01 de maio, em Ribeirão Preto – SP. Mais informações 
podem ser encontradas no site do evento e no relatório da edição 2025 (Anexo III). 
 

1.2. Na qualidade de autoridade portuária, a APS participará da feira em sua edição 2026, para 
divulgar a atuação do Porto de Santos e sua responsabilidade na cadeia de comércio exterior 
das commodities brasileiras. Assim, visando fornecer melhor atendimento às demandas do 
público da feira e maior economicidade na participação para todos os envolvidos, abre a 
oportunidade para a comunidade portuária local participar como coexpositora do estande. A 
participação dos outros agentes do setor terá o objetivo de realizar, além da apresentação 
institucional, também a prospecção de cargas para o Complexo Portuário de Santos e 
ampliação das redes de relacionamento comercial junto aos importantes públicos da feira. 
 

1.3. São ofertadas 6 (seis) cotas de coparticipação, no valor de R$ 60.000,00, em igualdade de 
condições a todas as pessoas jurídicas elegíveis. 

 
 
2. ELEGIBILIDADE 

 
2.1. Podem participar do presente chamamento pessoas jurídicas de direito privado aptas a 

contratar com a administração pública e que sejam: 
 

2.1.1. Terminais portuários e retroportuários, arrendatários ou não, que mantenham 
operação de carga nos municípios de Santos, Guarujá, Cubatão ou São Vicente; e 

2.1.2. Associações e sindicatos patronais representativos de terminais e operadores 
portuários. 

https://www.agrishow.com.br/pt/home.html
https://www.agrishow.com.br/pt/sobre-a-feira.html


 

 

 
2.2. É vedado o direito de aquisição de mais de uma cota pela mesma empresa ou por empresas 

pertencentes ao mesmo grupo empresarial. 
 

2.2.1. No caso de aquisição de cota por empresa participante de grupo empresarial, o 
grupo será responsável pelo gerenciamento do espaço (físico e de exibição) adquirido. Não 
será disponibilizado, sob nenhum pretexto, espaço adicional (físico, de tempo de exibição 
de vídeo, ou de layout), nem permitida a inserção de mais de uma marca na régua de logos. 

 
 
3. O ESTANDE 

 
3.1. A APS possui a pré-reserva da área G14a de 225 m² para a Agrishow 2026, conforme anexo I 

deste Edital (planta da feira), a qual será ocupada por: 
 

3.1.1. Área comum (estimada em 130 m²); 
3.1.2. Cozinha, depósito e áreas técnicas (área total estimada em 20 m²); 
3.1.3. Salas de reunião de cessionários (estimadas em 9 m² cada, área total 54 m²); e 
3.1.4. Salas de reunião da APS (estimadas em total 21 m²). 

 
3.2. Além da reserva do espaço físico, serão contratados pela APS os serviços de: projeto, 

execução, montagem, manutenção técnica e desmontagem do estande; energia elétrica; 
segurança; internet; e buffet (alimentação simples tipo “finger food”, bebidas e serviço volante 
– não inclusos pratos principais de refeições), limpeza e recepcionistas; todos com a respectiva 
mão-de-obra. 
 

3.2.1. Os serviços do estande poderão ser utilizados pelos cessionários, conforme 
detalhamento no item 6 deste Edital. 

3.2.2. Recepcionistas serão contratadas exclusivamente para a área comum, vedada a 
utilização para atendimento dentro das salas de reunião. 

 
3.3. O projeto final do estande será definido pela APS junto à montadora contratada para 

construção e manutenção do estande, levando em consideração os resultados da presente 
convocação. 

 
 
4. BENEFÍCIOS AO CESSIONÁRIO 

 
4.1. Os cessionários serão elegíveis aos seguintes benefícios: 

 
4.1.1. Inserção de sua logo em: 

4.1.1.1. Fachada do estande (testeira); 
4.1.1.2. Sala de reunião exclusiva; 
4.1.1.3. Balcão de buffet; 
4.1.1.4. Telão (exibição rotativa); 
4.1.1.5. Totem interativo do Porto de Santos; 
4.1.1.6. Posts nas redes sociais da APS (instagram, facebook, linkedin); 

 



 

 

4.1.2. Menção de sua participação em press releases da APS; 
 
4.1.3. Cessão de espaço para exibição de vídeo institucional no telão (até 1’00); 
 
4.1.4. Cessão de espaço para inclusão de folheteria e material promocional nos balcões 

de recepção e salas de reunião; 
 
4.1.5. Direito a utilização do estande:  

4.1.5.1. Sala de reunião exclusiva de 9 m² ou superior, com mesa de reuniões, ponto 
de energia, televisor/monitor e ar-condicionado; 

4.1.5.2. Acesso às áreas, estruturas e serviços comuns. 
 

4.1.6. 03 (três) credenciais de expositor; e 
 

4.1.7. 01 (uma) credencial de estacionamento. 
 
 

4.2. A área total efetivamente destinada a salas de reunião, conforme planta final do estande a 
ser definida pela APS junto à montadora contratada, será dividida entre os cessionários, 
garantida área mínima de 9 m² para cada sala de reunião. 
 

4.3. Cada contratante poderá dispor de sua área designada como lhe convir, incluindo a 
ocupação e uso para divulgação institucional e fins comerciais durante o período da feira, 
inclusive com a disposição de pessoal e materiais de divulgação portáteis. A metragem final das 
salas de reunião poderá ser alterada para maior, caso haja cotas não preenchidas. As áreas 
serão designadas pela APS. 
 

4.4. O uso da área comum e da cozinha, depósito e áreas técnicas será regulado pela APS, 
garantida a isonomia a todos os cessionários. 

 
4.5. As cores e padrões estéticos do estande serão aqueles padronizados pela APS para sua 

participação em feiras e eventos. 
 
 

5. CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO 
 

5.1. As empresas, associações e sindicatos serão selecionados tendo como primeiro critério a 
diversidade de pessoas jurídicas por área de atuação, e critério secundário a movimentação 
bruta em tonelagem do(s) terminal(is) e/ou operador(es) por elas representado(s), no período de 
12 meses entre novembro de 2024 e outubro de 2025. A APS poderá selecionar até 6 (seis) 
empresas dentre as inscritas. 
 

5.1.1. As áreas de atuação consideradas serão: carga geral solta, carga conteinerizada, 
granel sólido, granel líquido, passageiros, e entidades representativas. 

5.1.2. Havendo áreas de atuação não preenchidas, serão selecionados para essas vagas 
os proponentes de maior movimentação bruta no ranking geral, independentemente 
da área de atuação. 



 

 

5.1.3. A fonte de dados utilizada para o levantamento de movimentação dos participantes 
será o Mensário Estatístico publicado pela APS. 

5.1.4. Para o enquadramento de empresas multipropósito, cuja movimentação os permita 
enquadrar em mais de uma área de atuação, será considerada a carga de maior 
tonelagem bruta. 

 
5.2. A participação de entidades representativas (associações e sindicatos patronais) está 

limitada a duas cotas. 
 

5.3. A contratação não garante exclusividade de participação para qualquer ramo de atividade, 
sendo possível que marcas de mesmo ramo de atuação sejam coparticipantes no stand. 

 
 
6. DIREITOS DO CESSIONÁRIO 

 
6.1. Além dos benefícios descritos no item 4 deste edital, os cessionários terão direito de uso do 

serviço de buffet (alimentação simples tipo “finger food”, bebidas e serviço volante – não 
inclusos pratos principais de refeições) com limite de 50 pessoas por dia, controlado pela 
empresa contratada para fornecimento do serviço. No caso de cobrança adicional pela 
contratada, motivada pelo alto consumo por parte de um cessionário, a empresa estará sujeita 
à cobrança adicional da APS no valor correspondente. 

 
6.2. Os direitos de imagem do estande serão cedidos aos cessionários, para uso em sua 

divulgação própria. 
 
6.3. Traslados, hospedagem, alimentação, transporte de materiais promocionais, credenciais 

adicionais de expositor, visitante ou de estacionamento, ou quaisquer outros serviços e 
materiais não descritos no item 4 deverão ser custeados independentemente por cada 
cessionário, não estando inclusos nas cotas. 
 

6.4. A contratação de credenciais adicionais de expositor, visitante ou de estacionamento, ou de 
quaisquer outros serviços adicionais providos pela organização do evento e requisitados por um 
patrocinador, será realizada pela APS no sistema da feira. A aquisição deverá ser requisitada 
mediante solicitação formal por e-mail, e gerará boleto para pagamento da respectiva taxa pelo 
requisitante, diretamente ao organizador (Informa Markets). 
 

6.5. A aquisição de cota não confere direito a participação da cerimônia de abertura da feira, 
prevista para o dia 26/04/2026. 

 
 
7. DEVERES DO CESSIONÁRIO 

 
7.1. Realizar os pagamentos referentes à contrapartida financeira da cessão diretamente à 

Autoridade Portuária de Santos S.A., mediante transferência bancária direta e encaminhamento 
de comprovante de pagamento para o e-mail institucional@portodesantos.gov.br, segundo o 
calendário abaixo: 
 

mailto:institucional@portodesantos.gov.br


 

 

7.1.1. 50% (R$ 30.000,00), pagos em até 30 dias corridos da assinatura do instrumento de 
cessão onerosa; e 

7.1.2. 50% (R$ 30.000,00), pagos de 01/05 a 22/05/2026. 
 

7.2. Ceder irrestritamente o uso de sua marca, para ser aplicada livremente pela APS, no 
contexto da Agrishow 2026; 
 

7.3. Respeitar e obedecer aos dispositivos que lhes forem aplicáveis do manual do expositor, 
expedido pela organização do evento; 
 

7.4. Acatar às normas de contratação com a administração pública, em particular as 
determinações constantes do Regulamento Interno de Licitações e Contratações da APS – RILC, 
bem como as cláusulas padrão de responsabilidade ambiental e de governança dos contratos 
da APS; 
 

7.5. Realizar todas as comunicações relativas ao Contrato de Cessão Onerosa de Uso de Espaço 
exclusivamente entre o preposto apontado no Formulário de Intenção de Adesão a Contrato de 
Cessão Onerosa e o preposto indicado da APS, ou entre seus substitutos formalmente 
apontados; 

 
7.6. Enviar pronta e expeditamente os seus arquivos de logo, em formato em curvas, quando 

requisitado, bem como atender às demandas do preposto da APS que se fizerem necessárias 
para a plena condução do evento; e 

 
7.7. Zelar pelo bom convívio com os funcionários da APS, demais cessionários, visitantes e 

outros expositores; conduzir suas atividades durante a feira com urbanidade e respeito às 
normas do evento; proteger o patrimônio do estande e dos das demais áreas compartilhadas; e 
manter-se adimplente com suas obrigações decorrentes do Contrato de Cessão Onerosa de 
Uso de Espaço. 

 
 
8. PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO 

 
8.1. A documentação deve ser protocolada junto à APS, entre 10/11/2025 e 09/12/2025, por 

meio do Portal do Cliente e Fornecedor, disponível na home page do website da companhia.  
 

8.2. Devem ser enviados os seguintes documentos: 
 

8.2.1. Carta de encaminhamento, endereçada à Superintendência de Comunicação 
Corporativa da APS, apresentando a documentação; 

8.2.2. Formulário de Intenção de Adesão a Contrato de Cessão Onerosa, constante do 
Anexo II deste Edital, timbrado, preenchido e assinado por representante legal 
(pessoa física cujos poderes para tanto constem do Contrato Social ou documento 
equivalente); 

8.2.3. Cópia simples de Contrato Social ou outro documento constitutivo de pessoa 
jurídica, em que constem os representantes legais e seus poderes; 

8.2.4. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 

https://portaldocliente.portodesantos.com.br/login
https://www.portodesantos.com.br/wp-content/uploads/Formulario-de-Adesao-Agrishow-2026.docx
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir


 

 

8.2.5. Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral (CNPJ); 
8.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
8.2.7. Certificado de Regularidade do FGTS; 
8.2.8. Certidão de Falências, Concordatas e Recuperações (SP, DF ou de outros estados);  
8.2.9. Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual (SP, DF, PR ou de outros estados); 
8.2.10. Certidão Negativa de Dívida Ativa Municipal (Santos, São Paulo ou de outros 

estados);  
8.2.11. Certidão Consolidada do TCU (caso não aplicável, justificar); 
8.2.12. Balanço patrimonial do proponente; e 
8.2.13. Questionário de Diligência de Integridade para Terceiros da APS, preenchido e 

assinado pelo representante legal do proponente. 
 

8.3. Os requerimentos que não atendam as disposições constantes neste Edital e/ou não 
apresentem os documentos exigidos dentro dos prazos estabelecidos, serão indeferidos, 
ressalvado o direito de regularização documental nos casos previstos no item 8.4. 
 

8.4. Não serão considerados motivos para indeferimento da participação, motivando diligência 
de regularização documental: simples omissões ou irregularidades materiais (erros de 
digitação, concordância, legibilidade manuscrita, etc) no formulário ou na documentação; 
impossibilidade de conferência de certidões emitidas virtualmente; ou dificuldade de leitura de 
documentos ou de certidões digitalizadas. 
 

8.5. A regularização documental será solicitada por e-mail diretamente ao preposto indicado no 
formulário de intenção de patrocínio, que terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as 
correções necessárias. Regularizações não atendidas tempestivamente ensejarão 
indeferimento da proposta. 
 

8.6. A decisão de indeferimento de proposta será irrecorrível. 
 

8.7. Concluída a análise dos documentos, a APS publicará em seu website Edital de Resultado 
contendo a lista das propostas deferidas, na data provável de 12/12/2025, convocando os 
selecionados para assinatura do termo de cessão. 
 

8.8. Os solicitantes podem apresentar requisição de indeferimento voluntário até 09/12/2025, 
mediante e-mail enviado do endereço cadastrado no formulário de intenção de adesão, para o 
endereço institucional@portodesantos.gov.br. 

 
 
9. SANÇÕES 

 
9.1. No caso de inadimplência do aderente ao Contrato de Cessão Onerosa de Uso de Espaço 

de Estande Institucional quanto a seus deveres estabelecidos no item 7, o inadimplente estará 
sujeito às seguintes sanções: 
 
 
 
 
 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://cnc.tjdft.jus.br/
https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx
https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/Certidao
http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica
http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica
https://duc.prefeitura.sp.gov.br/certidoes/forms_anonimo/frmConsultaEmissaoCertificado.aspx
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.portodesantos.com.br/wp-content/uploads/QUESTIONARIO_DDI_VERSAO-FINAL-aprovado-21122023-2.docx
mailto:institucional@portodesantos.gov.br


 

 

Severidade Inadimplência Sanção 

Leve 

- Atraso em pagamento devido, de até 60 dias corridos; 
- Recorrente desatenção ou descumprimento dos 
procedimentos solicitados pelo preposto da APS; 
- Não comparecimento ao evento, parcial ou total; 
- Recorrente infringência do item 7.5; 

Advertência 

Severa 

- Inadimplência de pagamento devido, considerada 
após 60 dias corridos de seu vencimento; 
- Dano material ou moral ao estande, a outros 
cessionários, ou a outros participantes da feira; 
- Desrespeito a disposição do Manual do Expositor, com 
consequências relevantes para a APS perante a 
organizadora do evento; 

Multa, no valor de 5% a 
20% da segunda parcela 
(R$ 1.500,00 a 6.000,00), 
ou do valor de indenização 
do impacto causado, o 
que for maior. 

 
9.2. A aplicação de sanções seguirá os ritos previstos no Regimento Interno de Contratações e 

Licitações da APS, garantido o direito de ampla defesa. 
 

9.3. A dosimetria de sanções severas será realizada pela Superintendência de Comunicação 
Corporativa da APS, considerando o impacto do ocorrido e a culpabilidade do cessionário, e 
será alvo de aprovação em instância superior. 
 

9.4. Casos imprevistos serão enquadrados nas categorias de severidade pela Superintendência 
de Comunicação Corporativa da APS, garantido o direito de recurso hierárquico durante o 
processo sancionatório. 

 
 
10. OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 
10.1. O presente chamamento pode ser cancelado pela APS, caso não atinja a meta de 3 (três) 

cotas preenchidas até a data de encerramento do envio de propostas, por outros motivos 
imprevistos, de força maior, ou por conveniência da Administração. 
 

10.2. Os contratos com a organização do evento (Informa Markets Ltda.), bem como os serviços 
que venham a ser realizados para o estande, serão planejados, contratados e geridos 
exclusivamente pela APS, que deterá o poder de decisão final sobre todos os seus aspectos. 
 

10.3. Casos imprevistos serão arbitrados e decididos em primeira instância pela 
Superintendência de Comunicação Corporativa da APS, em caráter decisivo, e em segunda e 
última instância, pelo colegiado de Diretoria Executiva da APS. 
 

10.4. Dúvidas, solicitações e outras comunicações a respeito deste edital devem ser enviadas à 
APS, mediante e-mail para o endereço institucional@portodesantos.gov.br. 

 
 
 
 

Santos, 03 de novembro de 2025. 

mailto:institucional@portodesantos.gov.br




A10a

68.00

60
.0

0

16
,6

0

D22b

D22b1

D22a D21a

E21c1

E21c

E11a

F22c1

E7a1

24,00

AutoCAD SHX Text
ARENA DE SOLUÇÕES AGRO 

AutoCAD SHX Text
DETALHE ARENA DE SOLUÇÕES AGRO ARENA DE SOLUÇÕES AGRO 



 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

 

Formulário de Intenção de Adesão 
a Contrato de Cessão Onerosa de Uso de Espaço 
de Estande Institucional da APS na Agrishow 2026  



 

 

 

Formulário de Intenção de Adesão a Contrato de Cessão Onerosa de 

Uso de Espaço de Estande Institucional da APS na Agrishow 2026  

 
 

Razão Social  
Nome Fantasia  
CNPJ  
 
Autoridade máxima  
Nome do preposto  
E-mail do preposto  
Telefone do preposto 
(preferencialmente WhatsApp) 

 

 
 
Formalizo a intenção da pessoa jurídica acima representada em participar do Credenciamento para 
Cessão Onerosa de Uso de Espaço em Estande Coletivo para o stando do Porto de Santos na Agrishow 
2026. 
 
Estou ciente do conteúdo completo do Edital, especialmente do conteúdo completo do item 7, que 
estabelece os deveres a serem assumidos pela pessoa jurídica representada. 
 
Declaro, sob as penas da lei, possuir poderes de representação suficientes para representar a pessoa 
jurídica acima descrita e, posteriormente, firmar o Contrato de Cessão Onerosa de Uso de Espaço, 
caso venha a ser credenciada. Estou ciente ainda das penalidades a que estarei sujeito em caso de 
falsidade dos dados apresentados, na forma da lei. 
 
 
Nome e cargo do 
responsável pela 
solicitação 

 

 
Assinatura do 
responsável pela 
solicitação 
 

 

 
Serão aceitos preenchimento e assinatura digitais, desde que legalmente válidos.  
 
O signatário deverá ser pessoa física com poderes para representar a empresa, estabelecidos no 
contrato social apresentado ou outro documento comprobatório equivalente. 
 
Os dados coletados serão tratados pela APS exclusivamente para fins de condução do processo de 
seleção de cessionários, e não serão divulgados, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de 
Dados (Lei 13.709/2018). 

  



ANEXO III 

Relatório da Agrishow 2025 
POST SHOW REPORT 



POST SHOW 
REPORT

2025



A 30ª edição da Agrishow foi histórica! Realizada de 
28 de abril a 2 de maio, em Ribeirão Preto (SP), a 
feira celebrou três décadas de protagonismo no agro 
com uma edição marcante, pautada por inovação, 
conexões e negócios.

Mais de 197 mil visitantes passaram pelo evento, 
que contou com a presença de mais de 800 marcas 
nacionais e internacionais em uma área de 520 mil 
m² de exposição, reafirmando seu posto como a 
maior e mais completa vitrine do agronegócio da 
América Latina.

Destaque absoluto para o volume recorde de
R$14,6 bilhões em intenções de negócios apenas 
no segmento de máquinas e implementos
agrícolas — um crescimento de 7% em relação à 
edição anterior.

A Agrishow 2025 se consolidou como um polo 
estratégico de negócios, conhecimento e 
experiências, reunindo profissionais de todas as 
regiões do Brasil e do exterior em torno das 
soluções mais modernas e eficientes para o campo.



PATROCINADORES 2025



+ 197 mil profissionais do agro

27% presença feminina no evento

+ 60 países visitantes e de 
todas as regiões do Brasil

+ R$ 14,6 bilhões de 
negócios iniciados no evento

+ 8 mil matérias publicadas 
no Brasil e exterior

23 parceiros de mídia

16 embaixadores 
digitais

NÚMEROS AGRISHOW 2025

+ 800 marcas nacionais e 
internacionais em exposição

22 entidades, sindicatos e 
cooperativas apoiadoras



DADOS DEMOGRÁFICOS

PERFIL DO VISITANTE

DECISÃO DE COMPRA

dos visitantes tem papel 
decisivo e influenciador
na compra de produtos, 
equipamentos e serviços.

A Agrishow 2025 recebeu visitantes de 
todos os estados do Brasil e de + 60 países.

71%



PERFIL DO VISITANTE

80%
Agricultor

36%

33%

31%

29%

17%

10%

11%

9%

5%

4%

PRINCIPAIS CULTURAS PRESENTES:

Atuação dos 
produtores rurais 

presentes no evento:

QUALIFICAÇÃO

20%
Pecuarista



PERFIL DO VISITANTE

INTERESSES



DEPOIMENTOS VISITANTES

Ben Valks | Amsterdã - Holanda Alfredo Acácio | Tangará da Serra - MT

Sérgio Torres | Caicó - RN

Angelo Silveira l Petrolina - PE

Pedro Ojuel | San José - Costa Rica

Giovani Sachet | Caxias do Sul - RS

"O agro é enorme no Brasil, eu acredito que apenas estando 
aqui você consegue perceber a tecnologia que está disponível, 
o profissionalismo e o tamanho."

"O tamanho do maquinário aqui provavelmente não pode 
ser encontrado em nenhum lugar do mundo.”

"A Agrishow é um espetáculo. Quem trabalha no campo, 
tem que estar aqui. É obrigatório.”

"A Agrishow é a feira mais importante da América, onde tem 
muita inovação. A gente vem buscar esse conhecimento, 
aprender e fazer negócios na feira.”

"É onde o pessoal do Brasil e do mundo todo vem a procura 
de equipamentos e lançamentos novos para agricultura e 
pecuária.”

"A feira Agrishow é uma feira importantíssima para todos os 
produtores de modo geral que de certa forma são ligados ao 
agronegócio porque é uma feira que traz novidades a nível 
nacional e internacional. A feira diversifica a parte de pecuária, 
parte de agricultura e todos os ramos que compõem o agro 
brasileiro. Todo ano eu venho porque todo ano tem novidade.”



EXPOSITORES

Maik Penner - Gerente de Marketing América Latina na HORSCH

DEPOIMENTOS

“A participação da HORSCH na Agrishow 2025 foi extremamente 
importante. Mais do que gerar negócios e fortalecer a marca, foi uma 
oportunidade valiosa de estar próximo dos nossos clientes, ouvir suas 
dores, entender seus desafios e captar seus anseios para o futuro. Esse 
contato direto reforça o nosso compromisso em desenvolver soluções 
que realmente façam a diferença no campo. Também aproveitamos o 
evento para fortalecer laços com nossos concessionários e parceiros 
estratégicos. O público da Agrishow é altamente qualificado e técnico. 
Recebemos produtores exigentes, conectados com inovação e 
focados em resultados. Isso eleva o nível das conversas e cria um 
ambiente propício para apresentar nossas tecnologias com 
profundidade, gerando conexões comerciais consistentes e alinhadas 
com nosso propósito. A Agrishow 2025 foi o cenário ideal para 
apresentar ao mercado nossas mais recentes inovações.” ​



O Agrishow Labs se firmou como o grande ponto de encontro entre 
inovação e agronegócio. Em um ambiente dinâmico e interativo, 72 startups 
apresentaram soluções disruptivas diretamente ao público, promovendo 
conexões valiosas, oportunidades de negócios e muito networking.

O espaço também ofereceu mais de 15h de conteúdo gratuito, com 45 
palestrantes compartilhando insights e tendências que estão moldando o 
futuro do agro.

ATRAÇÕES 2025



AGRISHOW PRA ELAS – PROTAGONISMO FEMININO NO AGRO

As mulheres têm ganhado cada vez mais espaço no agronegócio — seja na gestão de 
propriedades, na operação do campo ou liderando transformações no setor. O Agrishow 
Pra Elas é um espaço dedicado à valorização da atuação feminina no agro.

O ambiente promoveu bate-papos inspiradores entre mulheres que fazem a diferença no 
campo, além de oferecer uma programação especial com mais de 10h de conteúdo 
gratuito e 13 palestrantes – grandes nomes femininos do agronegócio nacional.

ATRAÇÕES 2025



PAVILHÃO
DOS PRODUTORES 
ARTESANAIS

O Pavilhão do Produtor Artesanal reúne 
produtores de todo o estado de São Paulo. 

O espaço valoriza e promove a
comercialização de produtos artesanais como 
queijos, charcutaria, mel e azeites, 
oferecendo aos visitantes uma verdadeira 
experiência de sabores regionais.

ATRAÇÕES 2025



ARENA DE 
SOLUÇÕES AGRO

Novidades e tecnologias para o produtor 
rural, softwares de gestão e 
monitoramento da produção, 
medidores de PH e muitas outras 
soluções para o profissional do campo.

ATRAÇÕES 2025



ROTA DO CAFÉ

A Rota do Café foi uma ação especial 
dentro do aplicativo da Agrishow, voltada 
ao setor cafeeiro. A iniciativa destacou 
expositores com soluções voltadas aos 
produtores de café.

Pelo mapa interativo disponível no app, 
os visitantes podiam localizar facilmente 
os estandes participantes da rota.

ATRAÇÕES 2025



Um espaço exclusivo para os nossos 
embaixadores digitais receberem os 
visitantes da Agrishow para um bate-papo e 
troca de experiências.

ATRAÇÕES 2025



+260 mil 
seguidores

Disparos via 
whatsapp

Assessoria de imprensa 
1600 jornalistas presentes 
8 mil matérias publicadas

Retargeting 
e mídia

+15 milhões 
de impressões

+40 disparos de
e-mails marketing

+120 inserções
em 40 cidades

+687 inserções
em 50 cidades

Banners online
em diversos portais 
do setor

Anúncios em 
revistas e portais

16 Influencers 
digitais

Parcerias com 
importantes 
associações do agro

MÍDIA E DIVULGAÇÃO



Canal com conteúdos exclusivos, inéditos 
e com foco no agronegócio. Aqui você 
acompanha as tendências e novas 
tecnologias durante todo o ano para os 
profissionais do setor.

ACESSE AGORA:

digital.agrishow.com.br



*Dados atualizados em maio/2025

168.819 SEGUIDORES

260.311 SEGUIDORES

24.374 SEGUIDORES

8.972 INSCRITOS

10.203 SEGUIDORES

NOSSAS REDES SOCIAIS



DURANTE A REALIZAÇÃO DA FEIRA

+1.060.000
visualizações
divulgando os produtos e novidades de

120 expositores.

MARCAS EM DESTAQUE



A Agrishow reforça seu compromisso com a sustentabilidade, unindo o agro em torno de soluções que conciliem produção, equilíbrio 
ambiental e desenvolvimento social. A feira é uma plataforma para impulsionar práticas mais conscientes e um setor mais resiliente.

Inspirar a Sustentabilidade:
Incorporação de práticas sustentáveis na marca, alinhadas aos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU.

1 - Doação de Marmitas: Parceria com Matchfood e Talk Produções para distribuição de refeições a instituições locais.
2 - Pavilhão de Artesanais: Espaço dedicado a produtos artesanais de todo o estado de São Paulo.
3 - Agrishow Pra Elas: Iniciativa que valoriza e estimula a atuação feminina no agronegócio, com palestras e networking.
4 - Energia Solar: Instalação de placas fotovoltaicas nos banheiros, fornecendo energia limpa e renovável.
5 - Patrulha de Energia: Equipe responsável por fiscalizar e orientar o uso consciente de energia durante o evento.
6 - Agrishow Labs: Uma área totalmente dedicada dentro da Arena de Tecnologia e Inovação, conecta diversas startups do agronegócio e suas 
soluções diretamente com o público visitante, num espaço perfeito para fazer muitos negócios e networking.
7 - Ação de Reciclagem: Mais de 50 toneladas de resíduos recicláveis foram coletadas durante o evento e destinadas à reciclagem em parceria com a 
Cooperagir. A iniciativa também contribui para a geração de renda de famílias da região de Ribeirão Preto.
8 - Resíduos de Madeira: São mais de 200 toneladas de resíduos deste tipo provenientes dos estandes e estruturas do evento, que são destinados
à geração de energia, paisagismo e outras iniciativas, evitando o seu descarte no meio ambiente.
9 - Recolha de Plásticos de Credenciais: A Agrishow promove a recolha de plásticos de credencial, incentivando a reciclagem

e a redução de resíduos.
10 - E muito mais!

PILARES DE SUSTENTABILIDADE:

SAIBA MAIS SOBRE AS AÇÕES DESUSTENTABILIDADE DA AGRISHOW

SAIBA MAIS SOBRE AS AÇÕES DE

SUSTENTABILIDADEDAAGRISHOW

COMPROMISSO COM A SUSTENTABILIDADE

AÇÕES PRÁTICAS:

https://www.agrishow.com.br/pt/sobre-a-feira/sustentabilidade.html


PESQUISA COM VISITANTE

Percepção do visitante com relação aos expositores:

Variedade: 91%

95%
afirmam que a Agrishow
é o melhor evento do setor

afirmam que irão retornar
em 2026

MAIOR E MELHOR FEIRA AGRO DO BRASIL!
Esses dados confirmam que a AGRISHOW é a

Quantidade: 92% Qualidade: 93%

89%
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